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DispÕ~ sobr~ a Is~nção d~ Pagam~nto 

d~ Passag~ns ~m Transport~s Col~ti 

vos ~ o Dir~ito d~ R~c ~b~r uma C~s 

ta· Básica d~ Alim~ntos M~nsalm~nt~. 

os do~nt~s com Insufici~ncia CrÔni 

ca (I.R.C.) qu~ ~st~jam ~m Programa 

d~ Diális~. 

O PREiEI~O MUNICIPAL DE MACAPÁ. 
(J d 

j" 1 r. 
Faço sab~r qu~ a Câmara Municipal d~ Macapá de 

c r~ t a e eu sanciono a s~guint~ L~i: 

Art. lll - Eic~ disp~nsado o pagamento de pass~ 

gens ~m transport~ s col~tivos ~ o direito d~ uma c~sta básica de 

alim~ntos os portador~s d~ Insufici~ncia R~nal CrÔnica (I . R. C .. ) qu~ 

est~jam em programa d~ Diális~ no âmbito do MunicÍpio d~ Macapá. 

~arágrato Único - O b~n~ficio at~nderá somente 

20 (vinte ) paci~nt~s ~m programa d~ Diálise devidamente comprovados . 

Art. 2ll - T~rá dir~ito a dispensa de passagens a 

pessoa responsáv~l p~los paci~nt~s m~nores d~ 12 anos de idade nos 

seus deslocam~ntos até as unidad~s hospitalar~s, laboratÓrios ou si 
, 

milares e outros motivos qu~ s~ façam n~c~ssario para seu tratamen 

to 

Art. 3ll - Comp~t~ ao Órgão Municipal comp~t~nte 

e xpedir carteira d~ id~ntidad~ com fotografia~ sigla I.R. C. aos p~ 

cient~s. os quais dev~rão apr~s~ntar laudo m~dico emitido p~lo n~fro 

legista. 

Par4grato Único - A validad~ da carte ira de iden 

tificação do paci~nt~ crÔnico s~rá 01 (um) ano, pod~ndo s~r r~novada 

d~sd~ qu~ o paci~nt~ apr~s~nt~ novo · laudo m~dico. 
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Art. 41 -A prPSPntP LPi, Pntra Pm vigor na data 

.. 
Art. 51 - RPvogam-sP ·as disposiçÕE-s Pm contrário . 

PALÂOIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, E-m 09 d€' j~ 

, ,, ~.~e 
;Jplo BOSCO PAPALRO PAES , 
~FEITO MUNICIPAL DE MACAPA 
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